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Requer ao prefeito municipal, 

informações sobre os atendimentos 
com exames de Raio-X na rede 
municipal de saúde. 

 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 

Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre os atendimentos com exames de Raio-X na rede 

municipal de saúde, conforme segue para as devidas respostas: 
 
 

1-) Como é feito o agendamento para a realização de exames de Raio-X? Explicar como é o 
protocolo de atendimento dos pedidos feitos para este exame. 
 
2-) Onde são feitos os exames de Raio-X da rede municipal de Saúde? Descrever todas as 
unidades que atendem a rede municipal. 
 
3-) Qual é a quantidade de exames autorizados em cada mês, de janeiro a outubro de 2025? 
Descrever a quantidade de exames autorizados e realizados em cada mês do ano. 
 
4-) Qual é a quantidade de exames autorizados em cada mês, de janeiro a outubro de 2024? 
Descrever a quantidade de exames autorizados e realizados em cada mês do ano. 
 
5-) Qual é a quantidade prevista e autorizados de exames de Raio-X para os meses de 
novembro e dezembro de 2025? Descrever a quantidade de autorizações emitidas para 
novembro e as previstas para dezembro. 
 
6-) Houve alguma orientação de suspensão de prescrição/solicitação de exames de Raio-X na 
rede municipal de saúde? Se sim, justificar. Se não, informar quais são as datas de exames já 
prescritos que estão sendo realizados atualmente.  
 
 
 
 

     JUSTIFICATIVA 
 
 

 
O presente requerimento de informações sobre os atendimentos de exames 

de Raio-X na rede municipal de saúde de Paraguaçu Paulista justifica-se pela 
necessidade premente de transparência na gestão dos serviços essenciais de saúde 
e pela urgência em dirimir dúvidas e preocupações levantadas pela própria 

população.  

Requerimento de Sessão 447/2025
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Chegaram a este Vereador, comentários e relatos em Unidades de Saúde que 

sugerem uma possível orientação de suspensão ou restrição rigorosa na prescrição 
e solicitação de exames de Raio-X, supostamente motivada por um período de 
contenção de gastos da Prefeitura.  

Tal situação, se confirmada, representaria um grave prejuízo à celeridade e 
qualidade do diagnóstico e tratamento dos munícipes e uma violação clara dos 
direitos dos cidadãos.  

Portanto, é imprescindível que a Administração Municipal esclareça 
detalhadamente como se dá o protocolo de atendimento e agendamento para a 
realização desses exames, quais são as unidades habilitadas a realizá-los, e qual foi 

a quantidade exata de exames autorizados e efetivamente realizados mês a mês 
nos anos de 2024 e 2025, de janeiro a outubro, além da previsão para os meses de 
novembro e dezembro de 2025.  

O esclarecimento é vital para garantir o direito constitucional à saúde e 
confirmar se houve, ou não, alguma orientação formal ou informal para a suspensão 
de prescrição/solicitação desses exames e, em caso afirmativo, apresentar a devida 

justificativa, ou, em caso negativo, informar as datas atuais de realização dos 
exames já prescritos, restabelecendo a confiança da população na plena 
funcionalidade dos serviços de diagnóstico por imagem. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 26 de novembro de 2025. 

 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
Vereador 

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 4
47

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

42
54

6 
E

nv
io

 e
m

 2
7/

11
/2

02
5 

17
:3

8:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 L

ea
nd

ro
 M

on
te

ir
o 

de
 S

iq
ue

ir
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
44

04
/2

44
04

_o
ri

gi
na

l.p
df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 4
47

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

42
54

6 
E

nv
io

 e
m

 2
7/

11
/2

02
5 

17
:3

8:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 L

ea
nd

ro
 M

on
te

ir
o 

de
 S

iq
ue

ir
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
44

04
/2

44
04

_o
ri

gi
na

l.p
df


		2025-11-27T17:38:51-0300




